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I - ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE

A emenda modificativa, de autoria dos Vereadores Claudemir Zanco - PL, Dirceu

Luiz Boaretto - Podemos, EduardoAlbani Dala Costa-MDB, Rodrigo José Correia -

Podemos, Romulo Faggion - UniãoBrasil, e Maria Cristina de Oliveira Rodrigues Hamera -

PV, visa “Modificar a redação do art. 22 do Projeto de Lei Complementar nº 04/2023”, que

passa a vigorar com o seguinte teor:

“Art. 22. A ocupação de áreas sujeitas a restrições ambientais será
autorizada exclusivamente mediante o estrito cumprimento da
legislação específica, assegurando, assim, o respeito integral às
fragilidades ambientais identificadas.” (NR)

Cabe lembrar que o texto descrito no art. 22 do Projeto de Lei Complementar

protocolado pelo Executivo preve que: “A ocupação de áreas com restrições ambientais

será permitida somente quando observada a legislação específica e respeitadas as

fragilidades ambientais”. A emenda sugere portanto a anexação da frase “o respeito

integral às fragilidades ambientais identificadas”, visando uma maior proteção ao meio

ambiente.

II - TÉCNICA LEGISLATIVA

No que se refere a técnica legislativa, conforme prevê a Lei Complementar n.º

95/1998, a qual dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das
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leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, o Projeto em

análise encontra-se em conformidade com a referida norma.

III - DA CONCLUSÃO DE ADMISSIBILIDADE

Em face do exposto, em reunião realizada no dia 20 de dezembro de 2023, a

emenda modificativa nº 111/2023 ao Projeto de Lei Complementar nº 4/2023 foi analisada

pela Comissão de Representação, composta pelos Vereadores Claudemir Zanco, Dirceu

Boaretto, Eduardo Dala Costa, Rafael Celestrin, Lindomar Brandão e Joecir Bernardi,

tendo sua admissibilidade aceita.

Pato Branco, 20 de novembro de 2023.
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